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Dispõe  sobre  a  promoção  da  alimentação
escolar  saudável  e  proíbe  o  consumo  de
produtos que colaboram para os riscos à saúde
na rede pública de ensino do Estado de Mato
Grosso

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º A promoção da alimentação escolar saudável e proibição ao consumo de produtos que coloboram
para os riscos à saúde no ambiente escolar da Rede Pública de Ensino do Estado de Mato Grosso será
regulado por esta Lei

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar:

I. todo alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo;

II. agroecologia: campo do conhecimento e prática transdisciplinar que estuda os agroecossistemas, nestes
compreendendo-se também aspectos externos à produção, visando ao desenvolvimento equilibrado das
relações entre capacidade produtiva, equilíbrio ecológico, eficiência econômica, equidade social e uso e
conservação da biodiversidade e dos demais bens naturais, por meio da articulação entre conhecimento
técnico-científico, práticas sociais diversas e saberes e culturas populares e tradicionais; no campo das
relações comerciais, além de justas e solidárias, fomentam os circuitos curtos de comercialização,
articulando produtores e consumidores, preferencialmente na modalidade venda direta;

III. alimentos orgânicos: aqueles produzidos nos termos da Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de
2003, ou a norma que vier a substituí-la.

Art. 3º São diretrizes da alimentação escolar: 

I. o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros,
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e
o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa
etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;
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II. a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo
currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de
vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III. a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede estadual de ensino; 

IV. a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelo Estado
para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada;  

V. o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes
de quilombos;  

VI. o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos
alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.  

Art. 4º  Fica vedada no cardápio da merenda escolar das escolas da rede pública de ensino do Estado de
Mato Grosso a oferta dos seguintes produtos:

I - de origem animal do tipo embutidos;

II - alimentos industrializados cujo percentual de calorias provenientes de gordura saturada ultrapasse a 10%
(dez per cento) das calorias totais;

III -  alimentos em cuja preparação seja utilizada gordura vegetal hidrogenada;

IV - alimentos industrializados com alto teor de sódio, superior a (2.000 mg) em 100g do produto atendendo
ao que recomenda a Organização Mundial de Saúde.  

§1º Entendem-se como embutidos salsichas, linguiças, salames, mortadelas e chouriços, defumados ou não,
bem como outros alimentos produzidos por prensagem mecânica ou pelo enchimento de tripas de animais
ou artificiais com recheio à base de carne, vísceras, gordura, sangue, especiarias ou outros ingredientes
como conservantes e aromatizantes. 

§2º  A proibição que trata o art. 4º, é extensiva à pessoa física ou pessoa jurídica que opere o sistema de
venda de alimentos e bebidas nas dependências das escolas da rede pública de ensino do Estado de Mato
Grosso.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) em conjunto com a Associação Brasileira para o Estudo da
Obesidade (ABESO) e o Observatório de Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional do Governo Federal,
em parceria com o Programa Fome Zero, lançaram, em maio de 2004, o Programa Escola Saudável, que,
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em linhas gerais, visa conscientizar e implementar, em todo o país, um programa de reeducação do lanche
escolar e estimular a alimentação saudável.

Atualmente, a obesidade pode ser considerada o principal problema de saúde infantil nas nações
desenvolvidas e avança também nos outros países. O Rio Grande do Sul é o estado com a maior
prevalência de sobrepeso e obesidade em crianças e adolescentes. Entre as crianças de 5 a 10 anos, o
sobrepeso é de 19,65% e em adolescentes atinge 21,51%. Já a obesidade atinge 17,39% das crianças e,
12,65% dos adolescentes gaúchos (SISVAN 2015). Dados alarmantes tendo em vista que a obesidade
infantil é um fator de alto risco para a obesidade entre os adultos, pois setenta a oitenta por cento dos
adolescentes obesos tornar-se-ão adultos obesos. 

O consumo de alimentos com alta taxa de gordura, açúcar e sal podem causar muitos males além da
obesidade: diabetes, cárie, hipertensão arterial, aumento dos níveis de colesterol e triglicerídeos,
doenças cardiovasculares e problemas emocionais na adolescência e na vida adulta. 

O controle da merenda e da venda de alimentos nas cantinas escolares é uma abordagem já realizada em
Florianópolis (Lei nº 5.853, de 4 de junho de 2001), posteriormente estendida para todo o Estado de Santa
Catarina (Lei Estadual nº 12.061, de 18 de dezembro de 2001), no município do Rio de Janeiro (Decreto nº
21.217, de 1º de abril de 2002), e no Estado do Paraná, entre outras.

Em Santa Catarina, por exemplo, a Lei nº 12.061, de 2001 proibiu as cantinas de escolas públicas e
particulares do ciclo básico de venderem guloseimas e refrigerantes e obrigou-as a vender pelo menos dois
tipos de frutas da estação.

No Estado do Paraná, a Lei nº 14.855, de 2005, definiu padrões técnicos de qualidade nutricional e
regulamentou a comercialização de produtos oferecidos em lanchonetes escolares. Com a sua vigência,
balas, pirulitos, chocolates, refrigerantes, sucos artificiais, salgados fritos, biscoitos recheados e outras
guloseimas estão vetados. Pela lei, as lanchonetes devem garantir a higiene no trato dos produtos e instalar
mural, em local visível, para divulgar informações sobre qualidade nutricional dos alimentos vendidos e
orientar a formação de hábitos saudáveis de alimentação.

Na cidade do Rio de Janeiro, o decreto de abril de 2002 proibiu a venda de guloseimas nas cantinas e no
perímetro das escolas da rede municipal de ensino.

Diante do exposto, e em nome do bem estar de nossas crianças, adolescentes e do ambiente, contamos
com apoio de nossos pares para aprovação da presente proposição. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Outubro de 2019

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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